INCENTIVOS FISCAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - PRÁTICA USUAL EM TODAS AS UNIDADES FEDERATIVAS - ASPECTOS JURÍDICOS - P A R E C E R. 

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS,

Professor Emérito da Universidade Mackenzie,

 em cuja Faculdade de Direito foi Titular de Direito Econômico e de Direito Constitucional.

CONSULTA

Formulam-me, as Consulentes, as seguintes questões: 

"As Consulentes, renomadas empresas do setor têxtil, atuando no segmento de tecidos para decoração de interiores, buscam a ampliação de seu parque fabril, com a finalidade de reduzir seus custos, que permitirão melhor formação de seus preços frente à concorrência e conseqüente aumento de sua participação.

Por terem uma estrutura operacional e administrativa enxuta, optaram pela implantação de planta industrial em uma região onde poderão não contar com o benefício ou o incentivo fiscal e financeiro, com reflexos específicos na redução da incidência do ICMS.

Dentre os diversos Estados que tiveram a oportunidade de negociar, o Estado de Mato Grosso do Sul, apresentou-lhes a proposta que mais se adapta às suas aspirações, por sua logística, pela facilidade de acesso ao Mercosul, por ser uma região promissora e principalmente pela redução do ICMS que nos foi concedida.

Mediante a possibilidade de formalizarem e firmarem um acordo com o Estado, devido às adiantadas negociações, com vistas à implantação de nosso parque fabril, naquele município, têm de considerar alguns pontos relevantes, com relação às leis de incentivos fiscais e à forma de sua aplicação, no que se refere à sua incidência e contabilização no Livro de Apuração do ICMS, que lhes permitam uma negociação transparente e, principalmente, sem reflexos negativos no decorrer do prazo em que o incentivo tiver sua eficácia.

Portanto, gostariam de obter a elaboração de um parecer jurídico, quanto à legislação estadual que trata da matéria, bem como, uma orientação formal, das alterações que devem ser efetuadas no "Termo de Acordo com Efeitos Fiscais e Econômicos" e no "Certificado de Concessão de Benefício Fiscal".

Lembram que a legislação estimuladora é a seguinte:

LEIS ESTADUAIS:

- Lei nº 1.225 de 28/11/91;

- Lei nº 1.239 de 18/12/91;

- Lei nº 1.292 de 16/09/92;

- Lei nº 1.798 de 10/12/97;

- Decreto nº 6.692 de 10/09/92 e 

- Decreto nº 9.115 de 22/05/98,

assim como os documentos são aqueles abaixo descritos:

- Termo de Acordo com efeitos fiscais e econômicos (minuta);

- Certificado de Concessão de Benefício Fiscal (Minuta);

- Carta de Compromisso do Governo do Estado, com menção a todos os incentivos a serem concedidos à empresa (de caráter transitório, ou seja, será substituído pelo Certificado de Concessão); e

- Termo de Acordo, firmado pelo Secretário de Fazenda do Estado, em relação aos incentivos fiscais (de caráter transitório, será substituído pelo Certificado de Concessão).

Tendo em vista o que já foi exposto e a documentação acima, necessitam de esclarecimentos quanto:

1. Às leis que dizem respeito ao benefício ou incentivo financeiro (isenção propriamente dita) da ordem de 67% pelo prazo de 10 anos, sendo prorrogado por mais 10 anos, solicitam o seguinte:

- Se as referidas leis podem ser contestadas em sua constitucionalidade e, em caso afirmativo, como ficaria o comprometimento do Estado para o primeiro e segundo decênio, que lhes foi oferecido;

- Existem lacunas para que em caso de inconstitucionalidade, o Estado possa  cobrar-lhes os incentivos que até então as consulentes tenham utilizado?

- Quais as suas garantias em relação ao cumprimento dos benefícios oferecidos pelo Estado?

- Por ocasião da reforma fiscal e tributária, há condição da constituição extinguir os benefícios a qualquer instante, embora haja um comprometimento do Estado pelo período acima?

2. Com relação à cláusula 2ª, inciso I, do Termo de Acordo, da Secretaria da Fazenda do Estado, como devem formalizar este benefício, ou seja, qual o instrumento jurídico competente e perfeito para a sua concessão? Através de um decreto, uma lei, ou no próprio Certificado de Concessão de Benefício Fiscal? A sua intenção é de elaborar um documento, sem a existência de lacunas, em favor do Estado ou do Município, que venham a permitir a revogação do benefício e a devolução aos cofres públicos, dos períodos em que as consulentes tenham se beneficiado ou utilizado deste estímulo, tendo que ressarcir os valores aos cofres públicos.

3. Como devem proceder nas alterações necessárias no texto do "Termo de Acordo com Efeitos Fiscais e Econômicos" e no "Certificado de Concessão de Benefício Fiscal", de forma a não serem interpelados ou de alguma forma prejudicados no período em que forem concedidos tais benefícios?

4. No caso de constituição de uma nova empresa no município de Três Lagoas, a acionista ou quotista majoritária poderá ser uma "Holding" de origem nacional ou estrangeira?

5. Uma vez instalados no município de Três Lagoas, havendo a necessidade de serviços de terceiros, na industrialização de matéria-prima, em São Paulo (ex: transformação de fios em tecidos), quando o estabelecimento de São Paulo retornar o produto industrializado, ocorrerá a incidência ou a cobrança do ICMS, sobre a mão-de-obra aplicada?

6. Na compra de material de consumo e reposição de peças no Estado de São Paulo, ocorrerá o recolhimento do diferencial de alíquota?"

RESPOSTA

Antes de passar a responder às questões formuladas pelas consulentes, gostaria de tecer algumas considerações sobre a política de incentivos fiscais dos Estados para atração de capitais e investimentos.

Quase todos têm concedido estímulos, inclusive aqueles Estados que mais criticam as políticas de incentivos fiscais através do ICMS, como é o caso de São Paulo (1).
Recentemente, apesar da oposição do Estado de Minas Gerais e sem consultar o CONFAZ, o Estado de São Paulo reduziu a alíquota do ICMS, em plena crise do início do ano, para manter empregos e facilitar a retomada de vendas da paralisada indústria automobilística paulista.

Nada obstante as mútuas acusações que os Estados se fazem sobre a concessão de estímulos através do ICMS, a lei complementar nº 87/96, que terminaria com a guerra fiscal, teve todos os dispositivos dedicados a equacionar o problema, a pedido dos próprios Governadores, vetados pelo Presidente da República. Mais do que isto, condicionaram, os Estados, por seus representantes no Congresso, a aprovação da lei ao compromisso assumido pelo Presidente de vetar os dispositivos que terminariam com a guerra fiscal (2).
É de se lembrar que o Governo Federal acaba de ofertar autorização para a concessão de "incentivos federais" para o Estado da Bahia, fato que está provocando reações variadas e, muitas vezes, contrárias, dos demais Estados (3).
A longa lista de incentivos ofertados pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais, desde a Constituição pretérita (1967) até a promulgação da atual (1988) e desta até o presente, sem que se consiga atalhar tais mecanismos pelo Poder Judiciário, salvo exceções, é uma demonstração inequívoca de que a política de estímulos é instrumento brasileiro e mundial fartamente usado para atração de investimentos, nada obstante restrições constitucionais, quase sempre elaboradas contra a vontade real dos constituintes que representam as unidades federativas que adotam a política de estímulos (4).
Assim é que, no concernente aos tributos federais, o próprio constituinte abriu campo para incentivos regionais (art. 151 inciso I), nada obstante as proibições de tratamento diferenciado (art. 150 inciso II). Este artigo, todavia, tem sido examinado como admitindo uma igualdade apenas em relação "às situações equivalentes", isto é, não quanto à integralidade dos contribuintes, mas apenas em relação aos contribuintes que se encontrem numa situação semelhante (5).
Por outro lado, é relevante lembrar que a característica fundamental do pacto federativo é a admissão de uma tríplice autonomia para as entidades que o compõem, ou seja, a autonomia política, administrativa e financeira, nesta incluída a tributária. A tributária, inclusive comporta, na Constituição, competência impositiva discriminada quanto aos impostos, o próprio Município sendo detentor de competência própria e exclusiva quanto a três deles (6).
Ora, no que concerne à autonomia financeira, o pressuposto fundamental reside no fato de que cada comunidade possui o direito de fazer com os recursos públicos, mediante autorização legal de seus representantes, o que bem entender, pois de outra forma não seria autonomia. E quem pode o mais, pode o menos. Quem pode arrecadar e ficar com o produto da arrecadação, pode, à evidência, devolver ou abrir mão deste produto.

À evidência, a distorção maior do sistema brasileiro encontra-se no fato de, erroneamente, ter, o constituinte, outorgado um imposto circulatório não-cumulativo sobre operações relativas à movimentação de mercadorias e alguns serviços à competência dos Estados, quando a criação de um tributo dessa natureza deve ser, necessariamente, federal ou outorgada ao direito de tributar do Poder Central.

Há mais de 100 países no concerto mundial que se utilizam do IVA (imposto sobre o valor agregado), mas, nada obstante os regimes jurídicos distintos, nenhum deles --pelo menos entre as grande nações cuja disciplina eu conheço-- outorga aos demais entes públicos, que não o central, a competência impositiva.

A União Européia possui o imposto sobre valor agregado, que é o imposto comunitário por excelência, em regime único nas operações entre os 15 países que a compõem, única forma de não se provocar distorções na circulação de bens e serviços, lembrando-se que cada país tem a liberdade, nas operações internas, de criar regras próprias, que não afetem a circulação comunitária (7).
Ora, o Brasil deu-se ao luxo, desde a Constituição de 1967, de manter dois tributos circulatórios não-cumulativos (IPI e ICM/ICMS), um de competência da União e outro de competência dos Estados, gerando a partir daquela data, a denominada "guerra fiscal", que outra coisa não é do que a liberdade de cada entidade federativa usar de sua autonomia financeira para agir como considere mais adequado para os interesses de sua comunidade.

É por esta razão que as regras regulatórias desta autonomia, cuja definição deve dar-se por órgão supra estatal (CONFAZ), segundo princípios que estão na Constituição Federal em seus incisos IV, V e VI do § 2º do artigo 155, têm sido, de rigor, interpretadas com bastante flexibilidade pelas unidades federativas e pelo próprio Poder Judiciário (8).
Não poucas são as unidades federativas que, sem consulta ao CONFAZ, concedem estímulos, não havendo sanção adequada por tal concessão, como de resto aconteceu com relação aos estímulos fiscais do Estado de São Paulo, a meu ver legítimos, à indústria automobilística no início de 1999.

É que a própria força sancionatória do CONFAZ, órgão que mais estabelece normas, que aplica punições, é pequena, cabendo aos Estados lesados o recurso às vias judiciais, sem maior êxito nos últimos anos, nada obstante algumas decisões contrárias (9).
Lembro caso do Distrito Federal em que a "circulação ficta" de mercadorias por estabelecimento local, geradora de crédito de 11% sobre os 12% a serem pagos, sofreu violenta contestação do Governo do Estado de São Paulo, que impetrou mandado de segurança junto ao Supremo Tribunal Federal para afastar o acordo realizado com empresa de transportes, tendo eu me manifestado, em parecer, pela legitimidade do acordo pelos precedentes judiciais e pela técnica adotada. A pretensão do Estado de São Paulo não foi acolhida pela Suprema Corte. Prevaleceu, pois, o compromisso então firmado entre a empresa e o governo do Distrito Federal.

Pessoalmente, estou convencido que a vocação para tributar a circulação não-cumulativa é do Poder Central. O regime jurídico do IPI e do ICMS é praticamente o mesmo. Não há problemas no IPI e os problemas se acumulam quanto ao ICMS (10).
Enquanto, todavia, continuar o sistema atual, parece-me difícil que a guerra fiscal possa terminar pelas vias judiciais, não tendo sido, até o presente, bem sucedida a maioria dos pleitos levados por Estados considerados lesados junto ao Poder Judiciário, nestes últimos 21 anos.

Muitos argumentam que se cria uma concorrência predatória entre os Estados, nas operações interestaduais, sendo os destinatários obrigados a conceder o crédito escritural de tributo não recolhido na outra unidade. Tal linha de argumentação tem sido contestada, na medida em que, se os contribuintes recolhessem o tributo --e muitas unidades federativas utilizam-se desta técnica-- e se beneficiassem depois de sua devolução, por meio de financiamentos subsidiados, nada se poderia objetar, visto que, com o dinheiro recolhido, cada unidade federativa pode fazer o que quiser, inclusive podendo ofertar os meios necessários à sociedade para que promova o desenvolvimento da região.

Em outras palavras, a guerra fiscal, provocada pela inadequada definição do ICMS como imposto estadual --já que sua vocação natural é ser imposto da Federação-- é realidade jurídica muito discutida, mas que permanece intocada por interesse dos próprios Estados, que obtiveram o veto presidencial dos dispositivos capazes de lhe pôr um fim, na lei complementar nº 87/97 (11).
Postas estas explicações iniciais, passo a responder às questões formuladas.

1) A primeira questão é de que as referidas leis podem ser contestadas, como têm sido contestadas muitas outras, veiculadoras de estímulos fiscais, pelos Estados considerados prejudicados. Essa contestação, todavia, tem tido pouco respaldo judicial. É de se lembrar que o caso do Distrito Federal com  a Transportadora Martins foi levado ao exame do Supremo Tribunal Federal, sem que o Estado de São Paulo lograsse êxito. E, naquele caso, as mercadorias sequer transitavam pelo Distrito Federal (12).
Entendo, todavia, que, para que quaisquer riscos sejam afastados, no termo de compromisso, fique assegurado, para as consulentes, o direito de auferirem outra espécie de benefícios, como, por exemplo, financiamentos subsidiados, se, por acaso, a contestação lograr êxito perante os Tribunais (13).
Recordo, apenas, que as 4 leis já estão vigorando há algum tempo (91, 92 e 97), assim como os dois decretos reguladores (92 e 98), sem que tenha se pronunciado o Poder Judiciário contrariamente à sua constitucionalidade (14).
Parece-me que a elasticidade que os Tribunais têm dado, na interpretação das leis de estímulos fiscais, assim como o pouco uso das vias judiciais pelas unidades federativas, reduzem as chances de êxito de eventual contestação pelos Estados considerados lesados.

2) Quanto às leis mencionadas, a inconstitucionalidade poderá ser alegada pelos Estados considerados prejudicados, na tentativa de não reconhecerem os créditos concedidos pelo Estado estimulador. Estes poderão, inclusive, tentar retaliações, como já tentou São Paulo, ferindo o artigo 152 da Constituição Federal, assim redigido:

"É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino",
ao procurar exigir o ICMS na fronteira. Mas tais iniciativas não têm sido bem sucedidas, por contarem com manifesta vedação da lei suprema (15).
O Estado de Mato Grosso do Sul, todavia, não pode retirar, à luz de eventual contestação, os benefícios concedidos, visto que ensejaria ação de indenização, nos termos do artigo 37 § 6º da Constituição Federal, assim redigido:

"§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa".
com eventual ação de regresso contra as autoridades que agissem contra a moral administrativa (16).
De qualquer forma, a orientação que sugiro é que do acordo conste um termo de responsabilidade para que o Estado, por outra forma, ressarça a empresa dos incentivos que venha a ser impedida de auferir em virtude de posterior impugnação.

3) As garantias são aquelas constantes do acordo com a inclusão de cláusula de que, se por algum motivo de natureza jurídica, judicial ou de alteração da Constituição, houver perda dos direitos constantes do Termo de Compromisso, o Governo de Mato Grosso do Sul ofertará estímulos compensatórios às partes, inclusive, financiamentos subsidiados a longo prazo.

4) Se houver a reforma tributária, à evidência, o ICMS desaparecerá, nos termos atuais. Pelas duas propostas governamentais, o ICMS seria normatizado em nível federal, embora fiscalizado e cobrado em nível estadual, tornando-se imposto da Federação e não da União, Estados e Municípios, sobre se tornar um imposto cobrado, nas operações interestaduais, no destino.

À evidência, o novo regime jurídico, bastante diferente do atual, dificultaria a manutenção dos incentivos.

É, aliás, intenção das diversas propostas em tramitação (PEC 175, anteprojeto Parente, PEC A. Kandir, FIESP, IPEA, etc.) eliminar-se a "guerra fiscal" através do regime de destino, como hoje adotado na União Européia entre os 15 países signatários do Tratado de Roma. O próprio relatório do Deputado Mussa Demes de hoje hospeda a mesma disciplina legal (17).
Havendo forte oposição dos Estados "exportadores líquidos", por ser um dos pontos mais polêmicos do texto em discussão, haverá dificuldade na sua aprovação.

Nitidamente, se adotada qualquer das propostas em exame, os incentivos permitidos desaparecerão. Esta é a razão pela qual sugiro uma cláusula aditiva para que, em desaparecendo os incentivos, haja uma compensação por outra forma de estímulos, a fim de que o compromisso do Estado permaneça.

5) Em relação à cláusula segunda, inciso I, do Termo de Acordo da Secretaria da Fazenda, sugiro que os benefícios sejam definidos através de uma lei, para que haja sua previsão genérica, com o que se evitaria contestação com base em ilegalidade na concessão.

À evidência, haveria em decorrência um decreto cujos termos seriam reproduzidos no acordo (18).
A única forma de evitar-se a revogação ou contestação judicial é fazer constar do termo de acordo estímulos compensatórios, para a hipótese de ocorrência de qualquer fato que impeça seu cumprimento.

6) Sugiro uma cláusula constante do Termo de Acordo e do Certificado de Concessão de Benefício Fiscal, com a seguinte redação:

"Na eventualidade de serem os incentivos ora concedidos suspensos por medida judicial, ato de príncipe ou reformulação de sistema tributário da Constituição, obriga-se o governo do Mato Grosso do Sul a conceder financiamentos ou quaisquer outros incentivos na mesma proporção e nos mesmos valores à empresa, no prazo máximo de 90 dias".

7) A constituição de uma nova empresa em Três Lagoas é preferível a montar, apenas, uma filial da empresa paulista, pois evitará problemas de interdependência no IPI e de retaliações fiscais por parte do Estado de São Paulo (19).
À evidência, a quotista majoritária poderá ser uma "holding" estrangeira, que justificará, inclusive, a entrada de recursos para o país, num momento de frágil política cambial e monetária. Acresce-se que tais recursos aplicados poderão ser mais facilmente movimentados, se a "holding" for externa.

Na eventualidade de não se obter a participação de empreendimento de fora, sugere-se que a "holding" nacional não tenha os mesmos acionistas da empresa paulista, para evitar a interdependência do IPI.

8) Nas operações de beneficiamento entre estabelecimentos de pessoas jurídicas distintas ocorridas em Estados diferentes, o ICMS incidirá sobre a parte agregada pelo beneficiador, ou seja, sobre o diferencial entre a remessa da matéria-prima com ICMS destacado e o valor do beneficiamento, submetendo-se ao Estado beneficiador o diferencial, salvo a hipótese do artigo 13, § 5º, da L.C. nº 87/96 (20).
É de se notar que o tratamento seria diverso se, por acaso, a operação de beneficiamento ocorresse entre estabelecimentos da mesma empresa, situados em  Estados diversos (21).
Neste particular, a vantagem de os estabelecimentos pertencerem a empresas diferentes é não poder, o Estado de São Paulo, em retaliação, atingir o estabelecimento paulista. Tratando-se de estabelecimento de empresa distinta, sediada em outro Estado, será mais difícil ao fisco alcançar  esse intento no caso de, sem melhores perspectivas judiciais, mas com aborrecimentos evidentes, pretender lavrar autos de infração objetivando atingir a empresa de São Paulo por aquilo que entender sejam "benefícios abusivos" concedidos  em outros Estados (22).
9) Na compra de material de consumo e reposição de peças no Estado de São Paulo, haverá, necessariamente, a incidência do ICMS a ser recolhido a favor do Estado de São Paulo, que poderão ser compensados no estabelecimento de Mato Grosso do Sul, desde que não incluídos no crédito presumido de 67% sobre o ICMS a ser pago.

Em outras palavras, pela lei complementar nº 87/96 o crédito pertinente aos bens do ativo poderá ser aproveitado no estabelecimento comprador, sendo, a meu ver, inconstitucional a lei complementar nº 92/97, que postergou essa possibilidade para o ano 2000. É que a lei complementar nº 87/96 "não criou" o crédito de ICMS, mas apenas reconheceu o princípio constitucional já inserto na Carta de 1988. E a lei complementar nº 92/97, à evidência, não poderia postergar um direito disciplinado em dispositivo que apenas explicitava a Constituição (23).
Neste sentido, vale a pena lembrar a lição do Ministro Moreira Alves, declarando que a norma infraconstitucional, ainda quando se trata de lei complementar, apenas explicita a Constituição, não podendo criar hipótese que na Constituição não esteja. Assim se manifestou o douto Magistrado no XXIII Simpósio Nacional de Direito Tributário:

"Tratava-se, pois, de decreto-lei. E, vejam os senhores, que se fosse possível estabelecer limitações por norma jurídica infraconstitucional à competência tributária, um decreto-lei anterior à Constituição - quando não se exigia lei complementar e tendo a Constituição posterior passado a exigir lei complementar - à semelhança do que ocorreu com o Código Tributário Nacional, esse decreto-lei teria sido recebido como lei complementar. Tendo em vista a circunstância de que tanto os decretos-lei - como é o caso do 406/68 -, quanto as leis - como é o caso do Código Nacional Tributário, que era uma lei ordinária-foram recebidos como leis complementares, porque tratavam de matérias que a Constituição posterior definiu  como próprias de lei complementar. Mas o Ministro Soares Muñoz não decidiu isso. Ele não estava tratando, aqui, de saber se era lei complementar, ou não era lei complementar. Tanto que ele disse o seguinte: "Esse decreto-lei, anterior à Constituição Federal em vigor, não pode, no particular, ser aplicado. Porque ele impõe uma restrição à imunidade, a qual não se confunde com isenção; uma restrição que não está no texto constitucional". Isso significava dizer o que? Dizer: "NEM LEI COMPLEMENTAR, NEM LEI NENHUMA, PODE IMPOR UMA RESTRIÇÃO A UMA IMUNIDADE QUE DECORRE DA CONSTITUIÇÃO".

E a meu ver, está absolutamente correto. Porque não é possível se admitir que uma lei complementar, ainda que a Constituição diga que ela pode regular limitações à competência tributária, possa aumentar restrições a essa competência. Ela pode é regulamentar. - Se é que há o que regulamentar em matéria de imunidade, no sentido de ampliá-la ou reduzí-la. Porque isso decorre estritamente da Constituição. Quando se diz, por exemplo, "para atender às suas finalidades essenciais" não é a lei que vai dizer quais são as finalidades essenciais. Quem vai dizer quais são as finalidades essenciais é a interpretação da própria Constituição. Porque Constituição não se interpreta por lei infraconstitucional, mas a lei infraconstitucional é que se interpreta pela Constituição. - De modo que, obviamente, tanto fazia ser lei complementar, como ser lei ordinária, como ser decreto-lei, enfim, qualquer tipo de norma infraconstitucional. O Ministro Soares Muñoz não estava dizendo: "Não. Não pode, porque não é lei complementar. Mas dizia: "Esse decreto-lei impõe uma restrição que não está no texto constitucional"" (grifos meus) (24).

Em face do exposto, o direito ao crédito no estabelecimento comprador é pleno e atinge todo o período não prescrito, por princípio que sempre esteve na Constituição e que não pode ser afetado por conveniência da Administração (25).
Em conclusão, entendo que a escassa e flexível interpretação dos Tribunais para a denominada "guerra fiscal", o veto do presidente aos dispositivos da L.C. 87/96 que eliminavam a referida disputa, a permanência das leis do Governo do Mato Grosso do Sul, a primeira datada de 1991, ofertam razoável tranqüilidade às consulentes, que, todavia, estariam fortalecidas com a cláusula sugerida no presente parecer, de responsabilidade total do governo, inclusive pela outorga de novos estímulos, se os incentivos mencionados forem eliminados, promulgando-se nova lei contemplando a situação específica das consulentes (26).





  S.M.J.



   São Paulo, 03 de Agosto de 1999.

(1) Na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 902-SP foi concedida medida cautelar a favor do Governador do Estado do Paraná contra decreto do Governador do Estado de São Paulo, realçando-se no voto do Ministro Marco Aurélio o seguinte trecho: "O Sr. Ministro Marco Aurélio (Relator): Dispõe o art. 155, inciso XII, alínea g, da Constituição Federal, que à lei complementar cabe regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. A norma é de abrangência maior, no que cogita não apenas de isenções, mas também de incentivos e benefícios fiscais. Não se trata de inovação da Carta de 1988, razão pela qual, ao menos de início, deixo de evocar o que se contém no art. 34, § 8º, do Ato das Disposições Transitórias, ressaltando, no entanto, que o preceito respectivo, também, cuida de convênio a ser celebrado pelos Estados.


N espécie, o que se nota é que, mediante decreto, o Estado de São Paulo introduziu o benefício fiscal que tem inegável repercussão na política de incentivo de outros Estados, objetivando à manutenção e o alargamento do próprio parque industrial. O teor do Decreto mostra-se, neste primeiro exame, com autonomia suficiente a ensejar esta ação direta. Por outro lado, a inicial permite a compreensão da espécie, exsurgindo das conseqüências da norma, no campo de incentivos, a pertinência da presente medida, considerada a atuação do Requerente. Quanto à relevância do tema, constata-se que se relegou a plano secundário a necessidade de o benefício estar disciplinado, no tocante às linhas gerais, e nestas situa-se o convênio, à lei complementar. O risco decorre da desigualdade estabelecida e, portanto, da possibilidade do prejuízo para o Estado do Paraná, relativamente à extensão do respectivo parque industrial. Concedo a liminar pleiteada e, assim, suspendo a eficácia do Decreto nº 33.656, de 16 de abril de 1993, na parte em que conferiu ao regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações do Estado de São Paulo, mais precisamente no item II, do inciso II, nova redação, cogitando de crédito na importância equivalente a cinquenta por cento do valor do imposto devido na operação. É o meu voto" (RTJ 151, P. 446).





(2) Assim foram promulgados os artigos 27 a 30 da L.C. nº 87/96: "Art. 27 (vetado).


Art. 28 (vetado).


Art. 29 (vetado).


Art. 30 (vetado)" (L.C. nº 87/96, de 13/set/1996).





(3) É curioso que no projeto da E.C. que o Senador Antonio Carlos Magalhães propõe para a criação de recursos para combater a pobreza, está a retirada de 20% do PIS destinado ao BNDES, o mesmo BNDES que financiará a rica empresa FORD em 700 milhões de reais a pedido do eminente Senador baiano.





(4) Ao examinar os seguintes acórdãos proferidos pela Suprema Corte, suspendendo eficácia de textos estaduais: "ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - PLENO-DEFERIMENTO DE MEDIDA LIMINAR-ADIN Nº 1.179-1/SP. REQUERENTE: GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO. REQUERIDOS: GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E OUTRA. JULGAMENTO: 29/02/96. PUBLICAÇÃO: DJU, SEÇÃO 1, 12/04/96.


Ação Direta de Inconstitucionalidade - Liminar - Benefício fiscal. Exsurgindo, ao primeiro exame, a relevância do pedido formulado e o risco de manter-se com plenos efeitos o diploma atacado impõe-se a concessão de liminar. Isto ocorre relativamente à Lei do Estado do Rio de Janeiro de nº 2273, de 27 de junho de 1994, no que disciplinou benefício fiscal, prevendo prazo especial de pagamento do ICMS-Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação e redução de percentagem de correção monetária, à margem, em princípio, do disposto na alínea "g", inciso XII, § 2º do artigo 155, da carta política da República, recepcionada a Lei Complementar Federal nº 24/75. Precedente: ação direta de inconstitucionalidade nº 1247-9/PA, relatada pelo Ministro Celso de Mello, cujo acórdão foi publicado no Diário da Justiça de 8 de setembro de 1995, ementário nº 1799-01";


"ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - PLENO - ADIN Nº 84-5/MG - RELATOR: MINISTRO ILMAR GALVÃO - REQUERENTE; GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - REQUERIDA: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - JULGAMENTO: 15/2/96 - PUBLICAÇÃO: DJU, SEÇÃO 1, 19/4/96.


Ação Direta de Inconstitucionalidade. Inciso IX e alíneas D e E, do art. 146, e o art. 148, caput, e parágrafo único, da Constituição do Estado de Minas Gerais, que instituíram hipóteses de não-incidência e de isenção do ICMS. Manifesta afronta, pelos dispositivos impugnados, à norma do art. 155, § 2º, XIII, g, da Constituição Federal, a qual, ao reservar à lei complementar a regulamentação da forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados, na verdade, consagrou o convênio, celebrados pelos Estados e pelo Distrito Federal, previstos na lei complementar em causa, como o único meio pelo qual poderão ser instituídas a não-incidência, a incidência parcial e a isenção do ICMS. Precedência da ação", Moacir José Barreira Danziato comentou:


"COMENTÁRIO: Um dos temas mais discutidos e polêmicos da atualidade, a questão da guerra fiscal entre os Estados da Federação fatalmente desaguaria nos tribunais superiores. Os acórdãos acima prolatados nada mais operam senão alertar as administrações fazendárias para a permanente afronta desencadeada às normas tributárias em nome da atração do investimento produtivo. É do conhecimento de todos a batalha travada entre os governos estaduais, concedendo incentivos os mais variados, às vezes travestidos, para atraírem empreendimentos empresariais, notadamente industriais, em completo desacordo com a legislação de regência, qual seja, a deliberação conjunta, sob a forma de convênios, nos termos da lei complementar nº 24/75.


Durante o trâmite para a aprovação da lei complementar nº 87/96 (normas gerais sobre o ICMS), alguns governadores se rebelaram contra alguns dispositivos nela inseridos que reprimiam os incentivos fiscais ilegalmente concedidos.


Ora, estes dispositivos da mencionada lei complementar eram totalmente inócuos e por conseqüência a própria discussão sobre a sua conveniência, visto que a matéria já estava devidamente regulada pela lei complementar nº 24/75, recepcionada literalmente pela Constituição Federal de 1988. O único aspecto positivo destes dispositivos, mas de duvidosos resultados práticos, seria a criação de uma comissão de fiscalização dos incentivos concedidos e o controle a ser realizado pelos tribunais de contas estaduais. De qualquer forma, os dispositivos foram vetados pelo Presidente da República, por compromisso assumido com os governadores, mormente os nordestinos" (grifos meus) (ICMS nos Tribunais Superiores, Inforfisco, Fortaleza-CE, 1998, p. 38 a 41).





(5) Comentei o princípio da isonomia constitucional da seguinte forma: "No Texto, a isonomia é ampla e não limitada como no direito pretérito.


O inc. II tem redação melhor que o direito anterior, pulverizado pelas variadas competências impositivas, embora pior que a do anteprojeto preparado pelo IASP e pela ABDF.


O tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente é proibido. Resta saber o que a doutrina consagrará como situação equivalente. Dois produtores de calçados, por exemplo, um na Zona Franca de Manaus, outro em São Paulo, recebem tratamento tributário desigual, embora estejam em situação não apenas equivalente, mas idêntica. Produzem sapatos.


A teor do que dispõe o referido inciso, a ocupação profissional ou função exercida pelos dois fabricantes de sapatos, no exemplo dado, inibe o tratamento desigual, proibindo o constituinte que a denominação jurídica ofertada seja estratagema adotado para se criar a diferença, mesmo à luz do art. 151 da Constituição Federal.


À evidência, mister se fará a interpretação do que seja ocupação profissional, visto que o conceito de "função" já foi conformado no direito privado, administrativo e processual, pela doutrina e pela jurisprudência.


Entendo que, por ocupação profissional, não se deva entender apenas o exercício de uma atividade por pessoa física, mas toda a atividade que implique atuação profissional de pessoas físicas ou jurídicas.


Por esta linha de raciocínio, a diferença inexiste em relação aos fabricantes de sapatos.


A dicção do art. 40 das Disposições Transitórias é a seguinte: "Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da promulgação da Constituição.


Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que disciplinam ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus.


Ora, como os incentivos fiscais federais existem e instituem tratamentos diversos, inclusive em nível constitucional, como consta do artigo supracitado, entendo que, na interpretação do Texto Constitucional, aquele contribuinte que se sentir lesado poderá contestar em juízo o tratamento diferenciado instituído pelo mesmo poder tributante, pleiteando obter idêntico privilégio, por força do dispositivo mencionado.


Em outras palavras, garantindo o art. 151 estímulos fiscais para promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País, de um lado, e não permitindo tratamento diferencial, de outro, o que o constituinte teria efetivamente assegurado foi a extensão dos mesmos incentivos a outras regiões.


Desta forma, conciliar-se-ia a integração de ambos os textos em um benefício outorgado ao contribuinte, a partir da extensão do benefício regional aos pagadores de tributos de outras regiões, não sendo, pois, esta uma interpretação desavisada.


A interpretação, todavia, que me parece deva prevalecer é a de que o art. 151 funcionaria como uma espécie de exceção ao princípio do inc. II, com o que o exemplo indicado não implicaria necessariamente uma violação do Texto Constitucional.


Em favor desta interpretação situa-se a própria inexistência de qualquer exceção no texto anterior, sem que os incentivos fiscais outorgados tivessem sido considerados inconstitucionais pela jurisprudência pátria.


A favor da interpretação da outra corrente está a leitura da expressão "proibida qualquer distinção", que constitui uma vedação absoluta a tratamento diferencial, com o que o benefício do art. 151 automaticamente estender-se-ia aos iguais do art. 150, II.


Resta contra o argumento a colocação de que a igualdade diz respeito à equiparação da desigualdade e que o tratamento, a que se refere o constituinte, destina-se àqueles que estão na mesma situação, excepcionados os estímulos do art. 151. Em última análise, o princípio da igualdade implicaria o tratamento desigual dos desiguais" (Comentários à Constituição do Brasil, 6º volume, tomo I, 1990, p. 149/151).





(6) É interessante que a maior parte das ADINs em que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a impossibilidade de outorgar-se estímulos sem concordância do CONFAZ decorre de proposições dos Governadores contra textos aprovados por suas Assembléias Legislativas: "- AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 84/MG (Medida Cautelar) (Tribunal Pleno) Relator: O Sr. Ministro Sydney Sanches. Requerente: Governador do Estado de Minas Gerais - Requerida: Assembléia Constituinte do Estado de Minas Gerais.


- ICMS. Ação Direta de Inconstitucionalidade dos artigos 146, IX, "d" e "e", 148, parágrafo único, da Constituição Estadual de Minas Gerais, por violação dos artigos 155, I, "b", parágrafo 2º, XII, "g", da Constituição Federal de 1988 e do art. 34, parágrafo 8º, do ADCT.


Não se podendo, prima facie, negar a relevância dos fundamentos deduzidos na petição inicial e havendo o risco de graves danos, para o erário público, decorrentes de eventual demora no julgamento da ação, é de ser deferida a medida cautelar de suspensão dos dispositivos impugnados.


A avaliação da gravidade dos danos pode ser feita, até por inferência, no caso, já que, pelas normas impugnadas, o ICMS não incidirá sobre valores consideráveis, como encargo financeiro incorporado ao valor de operação de venda a prazo, realizada mediante sistema de crediário, diretamente a consumidor final; sobre a saída de leite in natura, para consumo, em operação interna; nas operações de microempresa, para destinatário localizado no Estado de Minas Gerais ou em outro Estado, nem sobre prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação; aplicando-se, ainda, os benefícios ao pequeno produtor e miniprodutor rural" (RTJ 156, p. 359);


- "ACÓRDÃO UNÂNIME  DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - PLENO - ADIN 1587-7/DF - REL.: MIN. OCTÁVIO GALLOTTI - REQUERENTE: GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL - REQUERIDA: CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL - JULGAMENTO: 19/06/1997 - PUBLICAÇÃO: DJU 1 DE 15/08/1997.


Argüição de inconstitucionalidade de lei do Distrito Federal, que mediante a instituição de crédito presumido de ICMS, redundou em redução da alíquota efetiva do tributo, independentemente de celebração de Convênio. Relevância da fundamentação jurídica do pedido, baseado na alegação de afronta ao disposto no art. 155, § 2º, XII, g, da Constituição Federal. Cautelar deferida";


- "AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 429-DF


(Medida Cautelar) - Tribunal Pleno - Relator: Min. Célio Borja - Requerente: Governador do Estado do Ceará - Requerida: Assembléia Legislativa do Estado do Ceará.


Ação Direta de Inconstitucionalidade. Medida Cautelar. Dispositivos da Constituição do Estado do Ceará que disciplinam tratamento tributário de Ato Cooperativo e concedem isenção de ICMS em hipóteses que especificam.


1) À falta de lei complementar da União que regulamente o adequado tratamento tributário do ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas, (CF, art. 146, II, c), o regramento da matéria pelo legislador constituinte estadual não excede os lindes da competência tributária concorrente que lhe é atribuída pela Lei Maior (C.F. art. 24, § 3º).


2) Isenção fiscal beneficiando o restrito universo dos portadores de deficiência física; prejuízo que não seria irreparável, quer por seu vulto, quer pela impossibilidade de futura recuperação.


3) Se já editado o Convênio a que alude o art. 34, § 8º, do ADCT/CF-1988, a suspensão cautelar das normas da legislação estadual que disponham em sentido contrário, encontra fundamento em precedentes do Supremo Tribunal Federal em situações análogas (ADIN nº 84 e ADIN nº 286).


Liminar deferida em parte para suspender a eficácia do art. 193 e seu parágrafo único, art. 201 e seu parágrafo único, parágrafo único do art. 273 e inciso III do art. 283 da Constituição do Estado do Ceará" (RTJ 144, p. 412);


- "AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 260-SC (Medida Liminar) (Tribunal Pleno) - Relator: O Sr. Ministro Sydney Sanches - Requerente: Governador do Estado de Santa Catarina - Requerida: Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina.


Ação direta de inconstitucionalidade. Medida cautelar. ICMS. Transporte de passageiros. Art. 155, XII, "g", da Constituição Federal, e art. 131, X, "d", da Constituição de Santa Catarina.


Havendo a Constituição do Estado de Minas Gerais, de 1989, no art. 131, X, "d", excluído a incidência do ICMS sobre os serviços de transporte rodoviário de passageiros, sem a lei complementar a que se refere o art. 155, XII, "g", da C. Federal de 1989, é de se deferir medida cautelar de suspensão de tal norma, até o julgamento final da ação, face à sua plausibilidade jurídica (fumus boni iuris) e diante do risco de grave dano para o erário público durante o curso do processo (periculum in mora)" (RTJ 132, p. 1043);


- "AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 128/AL (Medida Liminar) (tribunal Pleno) - Relator: O Sr. Ministro Sepúlveda Pertence - Requerente: Governador do Estado de Alagoas - Requerida: Assembléia Legislativa do Estado de Alagoas.


ICMS: regime constitucional específico (CF, art. 146, III c/c art. 155, § 2º, XII e, transitoriamente, c/art. 34, § 8º, ADCT): argüição de inconstitucionalidade de numerosos dispositivos da legislação estadual de Alagoas sobre o tributo (L. Est. 5.077/89), com pedido cautelar: a) o problema da "cana própria": liminar indeferida cf. STF, Rep. 1394, RTJ 122/932; b) isenções e incentivos apelidados de não-incidência, redução da base de cálculo ou alíquotas diferenciadas: sujeição ao Convênio ICMS 66/88: liminar indeferida; c) convênios interestaduais sobre ICMS: ratificação por lei estadual: liminar deferida; d) legitimação por lei dos acordos entre o Estado e os Usineiros, a propósito da restituição do ICM sobre a "cana própria": conversão do julgamento em diligência para melhor esclarecimento; e) submissão do exercício do poder regulamentar do Executivo à prévia anuência legislativa: liminar deferida; f) cotas municipais do ICMS - prazo de repasse e atualização monetária de parcelas atrasadas, conforme taxa de juros do mercado financeiro: liminar deferida, cf. ADIn 95, 12/10/89; g) participação dos municípios no produto da atualização monetária dos tributos estaduais, sobre cuja arrecadação tenham cotas: liminar indeferida.


ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, na conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos: em deferir o pedido de liminar e suspender os efeitos, até o julgamento final da ação, dos seguintes dispositivos da Lei 5.077, de 12 de junho de 1989, do Estado de Alagoas: inciso X a XV do art. 10 e seu parágrafo único; incisos VI e VIII do art. 39; § 2º do art. 60; parágrafo único do art. 153; artigos 156, 159 e 160; as expressões "excetuado o preço de montagem", constantes da parte final do art. 33; no inciso II do art. 48 as expressões "exceto quanto ao fornecimento direto do gerador ao consumidor de energia para fim industrial, caso em que o imposto deverá ser recolhido, pelo consumidor, nos prazos desta Lei"; no inciso I do § 3º do art. 66, as expressões "exceto as microempresas"; em converter o julgamento em diligência quanto aos §§ 2º a 5º do art. 72 da mesma lei alagoana; e, quanto aos demais dispositivos constantes da inicial, em indeferir o pedido de cautelar. Por maioria de votos, em deferir a liminar e suspender os efeitos do art. 152 da referida Lei nº 5.077. Brasília, 23 de novembro de 1989 - Néri da Silveira, Presidente - Sepúlveda Pertence, Relator" (RTJ 145, p. 707/8);


- "AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 1276-SP - (Medida Liminar) (Tribunal Pleno) - Relator: Min. Octávio Gallotti - Requerente: Governador do Estado de São Paulo - Requerida: Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.


Relevância jurídica da argüição de inconstitucionalidade do incentivo de ICMS, unilateralmente concedido por Unidade da Federação (item 1 do § 2º do art. 1º e art. 5º, da Lei nº 9085, de 17/02/1995, do Estado de São Paulo).


Alegação de ofensa ao princípio isonômico, ao primeiro exame rejeitada, quanto ao incentivo de IPVA, em benefício das pessoas jurídicas que possuam pelo menos 30% de seus empregados com idade superior a 40 anos (lei citada, art. 1º, § 2º, item 2).


ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão Plenária, na conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, à unanimidade de votos, deferir, em parte, a medida liminar para suspender, até a decisão final da ação, a vigência do item 1 do § 2º do art. 1º e do art. 5º, todos da lei 9085, de 17/02/1995, do Estado de São Paulo.


Brasília, 16/08/1995 - Sepúlveda Pertence, Presidente - Octávio Gallotti, Relator" (RTJ 157, p. 85/86);


- "AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 1467-DF - (Medida Liminar) (Tribunal Pleno) - Relator: Min. Sydney Sanches - Requerente: Governador do Distrito Federal - Requerida: Câmara Legislativa do Distrito Federal


Direito Constitucional e Tributário. ICMS sobre serviços de comunicação: Radiodifusão sonora e de sons e de imagens (alínea a do inc. XII do art. 21 da C.F. Art. 132, I, b, da Lei Orgânica do Distrito Federal). Ação direta de inconstitucionalidade. Medida Cautelar.


1. O art. 132, I, b, da Lei Orgânica do Distrito Federal, ao admitir a incidência do ICMS apenas sobre os serviços de comunicação, referidos no inc. XI do art. 21 da CF, vedou sua incidência sobre os mencionados no inc. XII, a, do mesmo artigo, ou seja, sobre "os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens" (art. 21, XII, a, da CF, com a redação dada pela EC. nº 8, de 15/08/1995).


2. Com isso, estabeleceu, no Distrito Federal, tratamento diferenciado dessa questão, em face do que ocorre nas demais unidades da Federação e do disposto no art. 155, inc. II, da CF, pelos quais o ICMS pode incidir sobre todo e qualquer serviço de comunicação.


3. Assim, ainda que indiretamente, concedeu imunidade, quanto ao ICMS, aos prestadores de serviços de radiodifusão sonora e de sons e de imagens, sem que essa imunidade estivesse prevista na C.F. (art. 155, II), que, ademais, não admite que os Estados e o Distrito Federal concedam, com relação ao ICMS, nem mesmo simples isenções, incentivos e benefícios fiscais, senão com observância da Lei Complementar a que aludem o art. 155, § 2º, inc. XII, letra g.


4. Lei Complementar, a de nº 24, de 7/01/1975, já existia, com essa finalidade, antes, portanto, da Constituição de 5/10/1988.


5. E, a esta altura, já está em vigor a Lei Complementar nº 87, de 13/09/1996, cujo art. 1º reitera a incidência do ICMS sobre todo e qualquer serviço de comunicação, regulando também a forma pela qual os Estados e o Distrito Federal concederão isenções, incentivos e benefícios fiscais.


6. Reconhecida a relevância dos fundamentos jurídicos da ação (fumus boni iuris), é de se considerar presente, também, o requisito do periculum in mora, já que o Distrito Federal, por força dos dispositivos impugnados, está impedido de arrecadar ICMS sobre serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, o que por certo lhe acarreta considerável prejuízo, não se podendo desprezar, ademais, a possível demora no processamento e julgamento final da ação.


7. Medida cautelar deferida, para se suspender, ex nunc, até o julgamento final da ação, a eficácia das expressões "de que trata o art. 21, XI, da C.F.", contidas na alínea b do inc. I do art. 132 da LODF.


8. Decisão Unânime" (RTJ 163, p. 70).





(7) Paulo de Pitta e Cunha lembra que: "Ora, a instituição do sistema comum de imposto sobre o valor acrescentado, que decorre já das directivas de 1967 e 1977 --e em particular da última-- continua, ainda hoje, a constituir a única grande realização em termos de aproximação dos sistemas fiscais dos Estados membros, não se tendo praticamente ainda concretizado progressos no sentido da abolição das fronteiras fiscais, a qual constitui, no entanto, componente essencial do programa do mercado interno.


Adotado o modelo IVA como aquele que melhor promoveria a visada neutralidade concorrencial, assegurada a generalidade do seu campo de aplicação através da cobertura de todos os estádios de produção e comercialização de mercadorias e das prestações de serviços e da rigorosa limitação do campo de isenções, foi a base uniforme do modelo definida na directiva de 1977, onde se estabeleceram regras relativas às operações tributáveis, aos sujeitos passivos, às isenções, aos mecanismos de dedução, aos regimes especiais, etc.


Os Estados conservaram, porém, na esfera da sua competência a matéria fundamental das taxas, mantendo, assim, o domínio da função orçamental e econômica do imposto. Ora, se a adoção da base uniforme do IVA se tornava necessária para se alcançar o objectivo de dotar a Comunidade de receitas próprias, a óptica da realização do mercado interno, já entrevista no Relatório de 1980 sobre as Perspectivas de Convergência dos Sistemas Fiscais, ao ser assumida no Livro Branco de 1985 sobre a Realização do Mercado Interno e ao ter consagração no Acto Único Europeu, veio dar nova ênfase à supressão das barreiras fiscais e à concomitante abolição dos controles de fronteira" (A Fiscalidade dos anos 90, Livr. Almedina, Coimbra, 1996, p. 46).





(8) Os incisos IV, V e VI do § 2º do art. 155 estão assim redigidos: "§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: ... IV. resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;


V. é facultado ao Senado Federal: a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico que envolva interesse de Estados, mediante Resolução de iniciativa da maioria absoluta e aprovada por dois terços de seus membros;


VI. salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as operações interestaduais".





(9) Algumas decisões --são poucas-- obstaculizam a guerra fiscal.


Transcrevo ementa da ADIN 1247:  "AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MEDIDA CAUTELAR - Nº 1247 - JULGAMENTO: 17/08/1995.


EMENTA: Ação Direta de Inconstitucionalidade - Inexistência de prazo decadencial. ICMS - Concessão de isenção e de outros benefícios fiscais, independentemente de prévia deliberação dos demais estados-membros e do Distrito Federal - Limitações constitucionais ao poder do Estado-membro em tema de ICMS (CF, art. 155, 2º, XII, "g") - Norma legal que veicula inadmissível delegação legislativa externa ao Governador do Estado - Precedentes do STF - Medida Cautelar deferida em parte.


Ação Direta de Inconstitucionalidade e prazo decadencial: O ajuizamento da ação direta de inconstitucionalidade não está sujeito à observância de qualquer prazo de natureza prescricional ou de caráter decadencial, eis que atos inconstitucionais jamais se convalidam pelo mero decurso do tempo. Súmula 360. Precedente do STF.


DIREITO DE PETIÇÃO E AÇÃO DIRETA: O direito de petição, presente em todas as Constituições brasileiras, qualifica-se como importante prerrogativa de caráter democrático. Trata-se de instrumento jurídico-constitucional posto à disposição de qualquer interessado --mesmo daqueles destituídos de personalidade jurídica-- com a explícita finalidade de viabilizar a defesa, perante as instituições estatais, de direitos ou valores revestidos tanto de natureza pessoal quanto de significado coletivo. Entidade sindical que pede ao Procurador-Geral da República o ajuizamento de ação direta perante o STF. Provocatio ad agendum, leito que traduz o exercício concreto do direito de petição. Legitimidade desse comportamento.


ICMS E REPULSA CONSTITUCIONAL À GUERRA TRIBUTÁRIA ENTRE OS ESTADOS-MEMBROS: O legislador constituinte republicano, com o propósito de impedir a "guerra tributária" entre os Estados-membros, enunciou postulados e prescreveu diretrizes gerais de caráter subordinante destinados a compor o estatuto constitucional do ICMS.


Os princípios fundamentais consagrados pela Constituição da República, em tema de ICMS, (a) realçam o perfil nacional de que se reveste esse tributo, (b) legitimam a instituição, pelo poder central, de regramento normativo unitário destinado a disciplinar, de modo uniforme, essa espécie tributária, notadamente em face de seu caráter não-cumulativo, (c) justificam a edição de lei complementar nacional vocacionada a regular o modo e a forma como os Estados-membros e o Distrito Federal, sempre após deliberação conjunta, poderão, por ato próprio, conceder e/ou revogar isenções, incentivos e benefícios fiscais.


CONVÊNIO E CONCESSÃO DE ISENÇÃO, INCENTIVO E BENEFÍCIO FISCAL EM TEMA DE ICMS: A celebração dos convênios interestaduais constitui pressuposto essencial à válida concessão, pelos Estados-membros ou Distrito Federal, de isenções, incentivos ou benefícios fiscais em tema de ICMS.


Esses convênios --enquanto instrumentos de exteriorização formal do prévio consenso institucional entre as unidades federadas investidas de competência tributária em matéria de ICMS-- destinam-se a compor os conflitos de interesses que necessariamente resultariam, uma vez ausente essa deliberação intergovernamental, da concessão, pelos Estados-membros ou Distrito Federal, de isenções, incentivos e benefícios fiscais pertinentes ao imposto em questão. 


O pacto federativo, sustentando-se na harmonia que deve presidir as relações institucionais entre as comunidades políticas que compõem o Estado Federal, legitima as restrições de ordem constitucional que afetam o exercício, pelos Estados-membros e Distrito Federal, de sua competência normativa em tema de exoneração tributária pertinente ao ICMS.


Deferidas mediante lei específica, sendo vedado ao Poder Legislativo conferir ao Chefe do Executivo a prerrogativa extraordinária de dispor, normativamente, sobre tais categorias temáticas, sob pena de ofensa ao postulado nuclear da separação de poderes e de transgressão ao princípio da reserva constitucional de competência legislativa. Precedente: ADIn 1.296/PE, Rel. Min. CELSO DE MELLO" (Juis - JURISPRUDÊNCIA INFORMATIZADA SARAIVA -16-).





(10) Escrevi, no parecer que ofertei ao Governo do Distrito Federal, o seguinte: "À evidência --e realcei este aspecto em recente artigo publicado no Correio Braziliense-- entendo que o ICMS não deveria ser imposto outorgado à competência estadual, mas sim àquela competência impositiva da União, visto que o "princípio da não-cumulatividade", que lhe é ínsito, termina por gerar problemas entre os Estados, nas operações interestaduais, de impossível solução quer pelo Senado, quer pelo CONFAZ. É que sendo o Estado entidade federativa com autonomia financeira, administrativa e política, tem possibilidade de, no exercício dessa autonomia, atuar como desejar, desde que não fira dispositivos constitucionais.


Desta forma, a denominada "guerra fiscal" outra coisa não tem se revelado do que uma "guerra financeira", cada Estado financiando, com os recursos do ICMS recolhido, os investimentos locais. E, repito, o direito de "financiar" pertine à "autonomia financeira" das entidades federativas.


Por esta razão, preferiria um ICMS federal ou um IVA Federal, como proposto pelo Governo da União, à guisa de reforma tributária, apenas partilhando-se o produto da arrecadação, de imediato, e utilizando-se a máquina de arrecadação dos Estados em colaboração com a da União, por ser aquela maior do que esta.


O certo é que problemas como o objeto do presente parecer apenas ocorrem porque o ICMS é Estadual, sendo, todavia, tributo de vocação nacional. Os conflitos econômicos, porém, gerados na relação entre as entidades federativas, se bem que incômodos, indesejáveis, em sua maior parte, não são inconstitucionais.


É o que ocorre com o acordo firmado e objeto do presente parecer, que não agrada ao Estado de São Paulo, mas, a meu ver, não é inconstitucional.  É o que ocorre também  com a política fiscal do Estado de São Paulo sobre o pólo de informática, que prejudica o Estado do Amazonas, mas que também não é inconstitucional, a não ser naquela parte em que não cumpre as determinações do CONFAZ (discriminação dos créditos gerados no Amazonas)" (Revista Dialética de Direito Tributário nº 41, Fevereiro de 1999, p. 91).





(11) Henry Gonçalves Lummertz sobre o recente episódio da limitação de incentivos no Rio Grande do Sul escreveu: "O atual Governo do Rio Grande do Sul sempre deixou claro seu posicionamento contrário à denominada guerra fiscal.


Diante da batalha travada pelos Estados por meio da concessão de benefícios fiscais, o Governo do Rio Grande do Sul vem tomando uma série de medidas, tanto de ordem política, como de ordem jurídica, com o objetivo de evitar que os benefícios fiscais concedidos por outros Estados prejudiquem os interesses do Rio Grande do Sul.


O último episódio deste combate foi a recente edição da Instrução Normativa DRP nº 022/99.


Que o Governo do Rio Grande do Sul editou a Instrução Normativa DRP nº 022/99 com a intenção de combater a guerra fiscal, não há dúvida. Deixa-o evidente sua exposição de motivos, em que se lê: "Considerando a redução da carga tributária concedida unilateralmente por alguns Estados, relativamente a veículos novos;


Considerando que tal procedimento constitui-se em descumprimento ao art. 155, § 2º, VI e XII, "g", da Constituição Federal e ao art. 8º da Lei Complementar nº 24/75".


A menção ao art. 155, § 2º, incisos VI e XII, alínea "g", da Constituição Federal --que determina que, salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, as alíquotas internas do ICMS não podem ser inferiores à alíquota interestadual--, e ao art. 8º da Lei Complementar nº 24/75 --que comina a exigibilidade do imposto não pago em virtude de benefício fiscal relativo ao ICMS que não seja concedido por meio de Convênio celebrado entre os Estados e o Distrito Federal-- deixa evidente que o Governo do Rio Grande do Sul, pretendeu corrigir, por meio da Instrução Normativa DRP nº 022/99, a distorção provocada pela redução da carga tributária relativa a veículos novos concedida unilateralmente por alguns Estados. Busca-se, assim, eliminar a vantagem comercial que tal redução traria para os comerciantes destes Estados em prejuízo aos comerciantes gaúchos, sujeitos estes a uma tributação mais elevada.


Sem adentrar no mérito da guerra fiscal, forçoso é reconhecer que a Instrução Normativa DRP nº 022/99 revela-se inconstitucional e ilegal" (Revista de Estudos Tributários nº 7, maio/junho de 1999, p. 129).





(12) Escrevi, no parecer para o Distrito Federal sobre a "operação ficta", à falta de trânsito da mercadoria por aquela unidade federativa, que:  "É de se lembrar que um dos idealizadores do ICMS, Ylves José de Miranda Guimarães, entende também que a circulação "ficta", que decorre de uma operação de circulação "documental" ou "simbólica", pode ser objeto de incidência do ICMS: "É de ver que tradição, dí-lo, expressamente, o art. 199 do Código Comercial, pode operar-se pela entrega real ou simbólica ou pela de título que representa a mercadoria, ou pelo modo que estiver em uso comercial no lugar onde deva verificar-se" (grifos meus) (Caderno de Pesquisas Tributárias nº 3, ob. cit. p. 376).


É que o imposto pode incidir sobre operação que se refira seja à circulação "ficta", vale dizer, simbólica ou documental, como "física" entre Estados ou, ainda "econômica", circulação esta, todavia, sempre de mercadoria, e que termina por atrair a imposição tributária.


E nem se diga que o sistema atual é distinto daquele plasmado na Constituição pretérita, pois apenas foi o tributo anterior alargado em sua incidência, para abranger os fatos geradores dos impostos únicos e os serviços de comunicação e de transportes não exclusivamente municipal. A ele se referindo, o presidente da Comissão de Tributos, Finanças e Orçamentos da Constituinte, deputado José Serra, disse que o ICM, ao se transformar em ICMS, sem mudança de sua estrutura, apenas "engordou". Por esta razão, o Supremo Tribunal Federal, na ação direta de inconstitucionalidade nº 1089, entendeu que o Convênio 66/88 não poderia criar hipótese de incidência tributária não constante do D.L. 406/68, exigindo ICMS sobre a navegação aérea" (Revista Dialética de Direito Tributário nº 41, ob. cit., p. 94).





(13) Sem ter logrado êxito perante o Supremo Tribunal Federal, o Governador do Estado de São Paulo contra o retrocitado acordo com o Distrito Federal, manifestou-se por seu eminente Procurador-Geral: "O que o referido acordo estabelece, então e pedindo vênia pela insistência, é que somente a nota fiscal da mercadoria irá transitar pelo Distrito Federal propositadamente, a fim de pagar o "Pedágio" de 1%; a mercadoria física será remetida diretamente pelo Estado de origem à sede da empresa acordante, em Minas Gerais. O procedimento escuso, tantas vezes perseguido pelas fiscalizações tributárias de todas as Unidades da Federação, passa, agora, a contar com o expresso apoio de um ente federativo, com prejuízo evidente e extenso de todos os demais entes (p. 20)" (Revista Dialética de Direito Tributário nº 41, ob. cit., p. 90).





(14) O artigo 1º e §§ 1º e 2º da Lei 1292/98, que não foi contestada judicialmente, têm a seguinte redação:  "O Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: "Art. 1º. Alternativamente, em substituição a qualquer das formas de fruição dos benefícios ou incentivos financeiros a que se referem os artigos 6º da Lei nº 440, de 21 de março de 1934; 6º da Lei nº 701, de 6 de março de 1937, e 10 a 12 da Lei nº 1.239, de 18 de dezembro de 1991, poderá ser autorizada a utilização direta de crédito fixo ou presumido, relativamente às operações praticadas pelas empresas no período de duração do benefício ou incentivo.


§ 1º. O crédito fixo ou presumido poderá ser deferido, ou estendido, também, para: I - compensar, ressarcir ou substituir valores decorrentes de investimentos: a) a cargo do poder público e que, por acordo das partes venha ser realizado pelas empresas privadas; b) realizados pelas empresas que se disponham a produzir mercadorias com maior grau tecnológico, agregando qualidade e mais valor mercantil aos seus produtos finais. II - absorver os créditos fiscais efetivos, originados da aquisição de matérias-primas ou de quaisquer outros insumos empregados no processo industrial, hipótese em que fica vedado, a empresa o aproveitamento desses créditos.


§ 2º. A utilização do crédito fixo ou presumido ora autorizada impede a sua fruição cumulativa com os incentivos abrangidos pelas leis enunciadas no "caput" e noutras disposições da legislação estadual, exceto e quando for o caso em relação a benefícios: I - decorrentes de autorizações contidas em Convênios firmados com as demais unidades da Federação; II - que resultem na redução da carga tributária dos produtos colocados à disposição dos consumidores ou usuários finais; III - da não cobrança de valores incidentes: a) nas aquisições interestaduais de bens destinados ao ativo fixo e vinculados ao processo industrial da empresa (diferenças de alíquotas); b) na importação do exterior dos bens com a destinação referida na alínea precedente", em  clara demonstração de que desde 1992, com as sucessivas alterações, a política de incentivos é uma realidade em Mato Grosso do Sul.





(15) Yoshiaki Ichihara esclarece: "Também, o artigo 152 proíbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino. Este dispositivo estava previsto no art. 20, item III, da Constituição de 1967, com a emenda nº 1, de 1969. Esta proibição visa impedir que interesses locais ou regionais prejudiquem o interesse nacional através de uma tributação mais ou menos onerosa.


Sob a ótica do contribuinte, a vedação deve ser vista, se isto ocorrer, como uma oportunidade para impugnar eventual quebra de uniformidade. Aparece, de outro lado, como direito do produtor, comerciante etc. de não ser discriminado. Ressalve-se aqui a questão dos incentivos fiscais, que não se enquadram nesta proibição (art. 151, I, da CF)" (Direito Tributário na nova Constituição, Ed. Atlas, 1989, p. 117).





(16) Sobre o artigo 37, § 6º, Celso Ribeiro Bastos escreveu: "Quanto à responsabilidade que enseja, também já pudemos escrever que ".... quando já se viu a afronta à moralidade administrativa pode causar responsabilidades muito sérias para o agente administrativo, seria de todo conveniente que editada fosse uma legislação que precisasse melhor os critérios pelos quais se pudesse identificar quando se está diante de uma regra integradora da moralidade administrativa".


Toda ação estatal será hoje adstrita ao dever de não produzir danos aos particulares. Toda vez que isso se der, ocorre  um encargo do Estado consistente em recompor o prejuízo causado. Pressupostos fundamentais da responsabilização do Estado são, vale dizer, a causação de um dano e a imputação deste a um comportamento omissivo ou comissivo.


Qualquer comportamento estatal, comissivo ou omissivo, havido no desempenho de atividade administrativa, legislativa ou judicial, material ou jurídico, pode ensejar a responsabilidade do Estado, não existindo mais, de forma sustentável, qualquer ressaibo de irresponsabilidade do Estado nos sistemas normativos vigentes" (O Princípio da Moralidade do Direito Tributário, 2ª ed., Co-ed. CEU/Revista dos Tribunais, 1998, p. 86).





(17) O Centro de Estudos Fiscais da Direção Geral dos Impostos Portugueses assim se refere a esta técnica impositiva: "Nas aquisições intracomunitárias de bens o facto gerador ocorre no momento em que os bens são colocados à disposição do adquirente, sendo aplicáveis as mesmas disposições que vigoram para as transmissões de bens no interior do país.


Todavia, a exigibilidade do imposto ocorre apenas no 15º dia do mês seguinte àquele em que se verificou o facto gerador. Esta regra da exigibilidade é, no entanto, derrogada para a data de emissão de factura ou documento equivalente, sempre que sejam emitidos antes do prazo anteriormente referido, ou seja, antes do 15º dia do mês seguinte ao da verificação do facto gerador.


Contrariamente ao que sucede no regime interno não haverá exigibilidade do imposto pelos pagamentos antecipados relativos às aquisições intracomunitárias de bens" (Sistema Fiscal Português, Centro de Estudos Ficais, 1997, p. 85).





(18) A cláusula segunda tem a seguinte dicção: "CLÁUSULA SEGUNDA: O Estado, por sua vez, se compromete a:


I. conceder os incentivos previstos nas Leis 1239/91 e 1292/92, "ad referendum" do Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI/MS, e ainda os benefícios adicionais dispostos no Programa "Ações para o Desenvolvimento de MS", Lei nº 1798/97, para os produtos fabricados pela indústria, até o limite de sua capacidade instalada plena de 00 peles/dia, desde que cumpridas todas as exigências previstas na legislação vigente, especialmente no que tange a proteção do meio-ambiente.


II. permitir o crédito do ICMS referente às aquisições de matérias-primas, insumos, serviços e dos investimentos em equipamentos industriais, na apuração do incentivo ou benefício fiscal concedido, relativo à sua produção industrial.


III. conceder crédito ficto ou presumido de 67% do ICMS devido e apurado mensalmente conforme dispõe o inciso VII da cláusula primeira.


IV. os benefícios ora concedidos por força deste instrumento, poderão ser usufruídos imediatamente, a partir do início de sua produção industrial, não eximindo porém a EMPRESA do cumprimento normal das rotinas para a concessão de incentivos fiscais, junto ao CDI/MS, previstas na legislação vigente".





(19) O artigo 394 do RIPI tem a seguinte dicção: "Considerar-se-ão interdependentes duas firmas (Lei nº 4502/64, art. 42): I. quando uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos cônjuges e filhos menores, for titular de mais de 50% do capital da outra;


II. quando, de ambas, uma mesma pessoa fizer parte, na qualidade de diretor, ou sócio com funções de gerência, ainda que exercidas sob outra denominação;


III. quando uma tiver vendido ou consignado à outra, no ano anterior, mais de 20%, no caso de distribuição com  exclusividade em determinada área do território nacional, e mais de 50%, nos demais casos, do volume de vendas dos produtos tributados, de sua fabricação ou importação;


IV. quando uma delas, por qualquer forma ou título, for a única adquirente, de um ou de mais de um dos produtos industrializados ou importados pela outra, ainda quando a exclusividade se refira apenas à padronagem, marca ou tipo do produto;


V. quando uma vender à outra, mediante contrato de participação ou ajuste semelhante, produto tributado que tenha fabricado ou importado.


§ único. Não caracteriza a interdependência referida nos incisos III e IV a venda de matéria-prima ou produto intermediário, destinados exclusivamente à industrialização de produtos do comprador".





(20) O artigo 13, § 5º, tem a seguinte redação: "Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos de contribuintes diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a diferença fica sujeita ao imposto no estabelecimento do remetente ou do prestador".





(21) O § 4º do artigo 13 da L.C. nº 87/96 está assim redigido: "Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outro Estado, pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do imposto é:


I. o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria;


II. o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo da matéria-prima, material secundário, mão-de-obra e acondicionamento;


III. tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente no mercado atacadista do estabelecimento remetente".





(22) No Manual de Instruções do Governo de Mato Grosso do Sul, lê-se: "Permite conceder às indústrias que se instalem ou ampliem sua produção no Estado, incentivo fiscal equivalente à devolução de 67% do ICMS gerado pela comercialização de seus produtos. Este importante benefício é concedido por um prazo inicial de 3 anos, prorrogáveis por outros 2 anos.


Para seu enquadramento, o empresário deve dirigir "Carta Consulta", em modelo próprio, ao Conselho de Desenvolvimento Industrial-CDI.


Uma vez aprovada a Carta Consulta, o empresário deverá elaborar um projeto técnico de viabilidade econômica-financeira, que será apreciado pelo CDI; as microempresas estão dispensadas do pagamento da elaboração do projeto "Modelo SEBRAE", conforme Deliberação nº 06 do CDI, de 12 de julho de 1993, e isentas da taxa de análise, em conformidade com a deliberação nº 01 de 15 de julho de 1992, em seu artigo 7º".





(23) Está a L.C. 92/97 assim redigida: "Lei Complementar nº 92 - de 23/12/1997.


Altera a legislação do imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.


O Presidente da República:


Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:


Art. 1º O inc. I do art. 33 da L.C. nº 87, de 13 de setembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 33. .....


I. somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento, nele entradas a partir de 1º de janeiro de 2000; ...".


Art. 2º Os subitens 2.1, 5.8.2, 5.8.3, 5.8.3.1 e 5.8.3.3 do Anexo da L.C. nº 87, de 13 de setembro de 1996, passam a vigorar com a expressão "2000" em substituição a "1998".


Art. 3º Os subitens 5.8.1 e 5.8.3.2 do Anexo da L.C. nº 87, de 13 de setembro de 1996, passam a vigorar com a expressão "de 1996 a 1999" em substituição a "de 1996 a 1997".


Art. 4º Esta L.C. entra em vigor na data de sua publicação.


Fernando Henrique Cardoso - Presidente da República. Pedro Pullen Parente".





(24) In "Processo Administrativo Tributário", Pesquisas Tributárias Nova Série, Ed. Revista dos Tribunais, no prelo.





(25) É de se lembrar que a M.P. 1916, de 29 de julho de 1999, que concede incentivos fiscais de IPI é estendida à região Centro-Oeste, estando o seu artigo 1º, "caput", assim redigido: "Os empreendimentos industriais instalados nas áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE farão jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, a ser deduzido na apuração deste imposto, incidente nas saídas de produtos classificados nas posições 8702 a 8704 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 2092, de 10 de dezembro de 1996".





(26) Leia-se a parte da emenda da ADIN nº 1247-9-PA-TP - Relator Min. Celso de Mello, DJU 8/9/1995: "MATÉRIA TRIBUTÁRIA E DELEGAÇÃO LEGISLATIVA - A outorga de qualquer subsídio, isenção ou crédito presumido, a redução da base de cálculo e a concessão de anistia ou remissão em matéria tributária só podem ser deferidas mediante lei específica, sendo vedado ao Poder Legislativo conferir ao Chefe do Executivo a prerrogativa extraordinária de dispor, normalmente, sobre tais categorias temáticas, sob pena de ofensa ao postulado nuclear da separação de poderes e de transgressão ao princípio da reserva constitucional de competência legislativa".
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